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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 40, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder nos termos dos Artigos 75, 77 e 78, 
Parágrafo Único, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010, 01 
(um) mês do restante de uma Licença Prêmio de 03 (treis) 
meses, em gozo no período de 25-02-2019 à 24-03-2019, 
referente ao período aquisitivo: 23-02-2012 à 22-02-2017, 
a servidora municipal, Elizete Sampaio Caruso Dourado, 
portadora do RG. n.º 8.530.253, lotada no cargo público 
de provimento efetivo de Assistente de Ação Social, Ref. 
“11”, Padrão “I” e o restante ou seja 01 (um) mês será 
concedido em data oportuna.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. De-se Ciência.

MAGDA (SP), 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 41, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Fica revogada em todos os seus termos a Portaria nº 
31, de 11 de fevereiro de 2019, que designou a servidora 
municipal Roseli Pereira Tardioli portadora do RG. nº 
30.334.558-5, para responder pelas funções do cargo de 
provimento em Comissão de Vice Diretor de Escola, na 
EMEI Dirce de Souza Trindade Lessi, a partir desta data.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAGDA (SP), 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 42, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Prorrogar a licença para tratamento de saúde da 
servidora municipal, Viviane Aparecida Caselli Vital, 
portadora do RG. n.º 12.341.246, lotada no cargo público 
de provimento efetivo de Dentista, Ref. “20”, Padrão “H”, 
pelo prazo de 15( quinze) dias, no período de 11-02-2019 
à 25-02-2019, conforme Atestado e Laudo de pericia 
médica, anexo ao prontuário da referida servidora, nos 
termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047, de 12-03-
2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 43, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.
Robinson Cássio Dourado, Prefeito Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder nos termos dos Artigos 75, 77 e 78, 
Parágrafo Único, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010, 01 (um) 
mês de uma Licença Prêmio de 03 (treis) meses, em gozo 
no período de 22-02-2019 à 21-03-2019, referente ao 
período aquisitivo: 02-09-2013 à 01-09-2018, a servidora 
municipal, Flavia Maria Casseb Finato, portadora do RG. 
n.º 29.051.663-8, lotada no cargo público de provimento 
efetivo de Psicólogo, Ref. “17”, Padrão “E” e o restante ou 
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seja 02 (dois) meses serão concedidos em data oportuna.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. De-se Ciência.

MAGDA (SP), 22 DE FEVEREIRO DE 2.019.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal.

Outros Atos

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019
DO OBJETO:

Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO 
o repasse de recursos financeiros, feito pelo MUNICÍPIO 
DE MAGDA-SP, diretamente a ASSOCIAÇÃO LAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS, 
conforme Plano de Trabalho anexo ao Termo de Fomento.

DO VALOR E DAS DESPESAS:

Para execução do objeto deste TERMO DE FOMENTO, 
o MUNICÍPIO DE MAGDA/SP, repassará a ASSOCIAÇÃO 
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA 
DE DEUS, a importância de R$ 246.431,21 (duzentos e 
quarenta e seis mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte 
e um centavos), conforme cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho.
02 	  Executivo Municipal

020701 	  Fundo Municipal de Saúde

10.302.0011.2058.0000 Contribuições a Hospitais Regionais

3.3.50.41.00		   Contribuições

DO PRAZO DE DURAÇÃO:

A presente contribuição terá vigor à partir de 
02/01/2019, com término em 31/12/2019.

Magda/SP, 06 de fevereiro de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público 

- Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento N.º 
01/2019.

Base Legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal n.º 13.019/14

Proponente: ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISO DE 
ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS

Endereço: Rua Nossa Senhora das Graças, nº 272 – 
CEP 15190-000 – Nhandeara/SP.

Objeto: Formação de vínculo de cooperação por 
meio de Termo de Fomento, com vistas a realização 
de atividades de interesse público, cujo objetivo será 
fomentar e promover, de forma complementar, a execução 
de atividades relativas ao apoio, aprimoramento, 
desenvolvimento, manutenção e gerenciamento de ações 
da Saúde nas atividades desenvolvidas pela “ENTIDADE”, 
bem como atendimento de Urgência e Emergência.

Valor Total do Termo de Fomento: R$ 246.431,21 
(duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e trinta e um 
reais e vinte e um centavos).

Período de Repasse: 2019

Tipo de Parceria: Fomento

Justificativa pela Inexigibilidade: A entidade há anos 
vem trabalhando no atendimento à pacientes na Atenção 
Básica e de Urgência/Emergência. Portanto, justifica-se a 
inexigibilidade prevista no art. 31 da Lei N.º 13.019/2014, 
em razão da natureza singular que é a atividade objeto 
do plano de trabalho proposto, bem como pelo fato de 
ser a entidade mais próxima do município e mais próxima 
também do atendimento de alta complexidade, além 
de que é de suma importância que a entidade parceira 
já tenha experiência prévia na realização do objeto e 
atuação comprovada em atividades inerentes ao mesmo 
conforme a lei.

Magda, 06 de fevereiro de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Extrato

CONTRATO: 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 05/2019

PROCESSO: 013/2019
Por este instrumento, a Prefeitura Municipal de 

Magda, CNPJ 45.660.628/0001-51, com sede na Rua 
7 de Setembro, 981, Centro, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal o Senhor ROBINSON CASSIO 
DOURADO, RG: 26.551.473-8 SSP (SP), CPF: 
287.921.288-07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ROSELI 
DANTAS DA SILVA CARDOSO DO PRADO EPP, sediada 
na QD 1112 – Sul Alameda 07 – QI – G lote 12 Plano 
Diretor Sul, CEP: 77024174 representada por JUCELAINO 
ANTONIO GALHATO, portador do CPF: 215.969.178-
06 e RG: 30.167.678-1 – SSP-SP, CONTRATADA, tem 
entre si, justo e contratado, a aquisição de aparelhos de 
ar condicionado para a EMEF WALDOMIRO LOJUDICE 
DE MAGDA - SP, referente ao Pregão Presencial nº 
001/2019 e proposta adjudicada, documentos que 
integram o presente instrumento de contrato, de forma 
indissociável, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e 
suas alterações posteriores, pelas Cláusulas e condições 
adiante expostas:

CLAUSULA PRIMEIRA:- OBJETO E PREÇO

1.1	 - A “CONTRATADA” compromete-se a fornecer, 
os EQUIPAMENTOS discriminados conforme anexo 1 
com seus respectivos preços.

1.2 - A “CONTRATANTE” poderá alterar o total de 
fornecimento especificados no presente contrato, para 
mais ou para menos em até 25 % (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA SEGUNDA:- DA ENTREGA

2.1 - A “CONTRATANTE” requisitará as quantidades 
necessárias através de “AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA” 
e a entrega deverá ocorrer dentro de quinze (15) dias, a 
contar do recebimento desta.

CLÁUSULA TERCEIRA:- DA FORMA DE 
PAGAMENTO

3.1. Dos fornecimentos efetuados do 1º (primeiro) dia 
ao último dia de cada mês, serão pagos até o dia 15 do 
mês seguinte.

CLÁUSULA QUARTA:- VIGÊNCIA E PRAZO

4.1 - Para todos os fins e efeitos legais, o presente 
contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura;

4.2 - O prazo para execução do fornecimento objeto do 
presente contrato será até entrega definitiva da quantidade 
constante da Cláusula Primeira deste Contrato ou até 
o dia 31 de dezembro de 2014 quando será encerrado, 
mesmo que exista saldo.

4.3 – O prazo de entrega dos EQUIPAMENTOS será 
de 30 (TRINTA) dias, a partir da Ordem de Entrega.

CLÁUSULA QUINTA:- DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS

5.1 - Os recursos necessários à concretização do 
que foi pactuado entre as partes correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias 2019: unidade: 
02.05.01; funcional: 12.361.0007.2009.0000; elemento: 
4.4.90.52.00, ficha 68.

CLÁUSULA SEXTA:- DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA

A “CONTRATADA” obriga-se à:

6.1 - Recolher todos os encargos fiscais e 
previdenciários pertinentes às suas atividades;

6.2 - Efetuar as entregas na Unidade Básica de Saúde 
de Magda, isento de fretes e outras despesas.

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES E MULTAS

7.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
advertência, multa, rescisão contratual, suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração e a declaração de 
idoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Pública, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, 
observado o princípio da ampla defesa.

7.2. As multas serão aplicadas da seguinte forma:

7.2.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 
o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela administração 
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da Prefeitura Municipal de Magda, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às seguintes penalidades:

I – multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
da obrigação não cumprida; ou

II – pagamento correspondente à diferença de preço 
decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.2.2 O atraso injustificado na execução do serviço, 
compra ou obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o à multa 
de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não 
cumprida na seguinte proporção:

I – atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por 
cento) ao dia; e

II – atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois 
por cento) ao dia.

7.2.3 Pela inexecução total ou parcial do serviço, 
compra ou obra, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:

I – multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 
da obrigação não cumprida; ou

II – multa correspondente à diferença de preço 
decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.2.4 O material não aceito deverá ser substituído 
dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura 
Municipal de Magda.

7.2.4.1 A não ocorrência de substituição dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista 
no item 7.2.3, considerando-se a mora, nesta hipótese, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido para substituição.

7.3. As multas aplicadas poderão ser descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos ou recolhidas por 
guias próprias no Setor de Tesouraria da Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA:- FISCALIZAÇÃO

8.1 - Não obstante a “CONTRATADA” seja a única e 
exclusiva responsável pela execução do fornecimento 
objeto deste contrato, a “CONTRATANTE”, através 
dos seus funcionários ou de prepostos formalmente 
designados, se reserva o direito sem de qualquer forma 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização do fornecimento.

8.2 - Todas as solicitações, reclamações, exigências 
ou observações relacionadas com a execução deste 
contrato, feitas pela “CONTRATANTE” ou seus 
prepostos à “CONTRATADA” ou vice-versa, deverão ser 
encaminhados por escrito.

8.3 – Fica nomeado como fiscal de contrato o servidor 
JOÃO MARIA TEODORO, CPF:016.971.348-23, CARGO 
DE ELETRECISTA.

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO

9.1 - A “CONTRATANTE” poderá rescindir, de pleno 
direito, o presente contrato, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à “CONTRATADA” qualquer direito a 
indenização, nos seguintes casos:

9.1.1 - Paralisação do fornecimento;

9.1.2 - Imperícia, negligência, imprudência ou desídia 
na observância das condições estabelecidas no Edital ou 
na execução deste contrato.

9.2 - No caso da rescisão ser resultante de 
inadimplemento contratual por parte da “CONTRATADA”, 
a “CONTRATANTE”, deverá ser indenizada de todos os 
prejuízos decorrentes da rescisão.

9.3 - Atendendo a interesse público, a 
“CONTRATANTE” poderá promover a rescisão unilateral 
do contrato, mediante notificação prévia e pagamento à 
“CONTRATADA”:

9.3.1 - Dos fornecimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO

10.1 - Os licitantes devem observar e o contratado 
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
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de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 
um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista no subitem 3 deste item XIII 
do Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.

10.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução de um contrato financiado pelo organismo.

10.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, 
o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
desde já concorda e autoriza, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e 

à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA:- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nhandeara (SP), com 
exclusão de qualquer outro, pôr mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões oriundas deste contrato, devendo 
a parte vencida pagar a vencedora as custas, despesas 
extrajudiciais e de mais cominações legais e contratuais. 
Quaisquer quantias devidas a “CONTRATANTE” pela 
“CONTRATADA”, em decorrência deste contrato, serão 
cobrados pelo rito de execução fiscal.

E, por estarem assim justos e combinados, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas.

Magda, 29 de Janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

CONTRATANTE

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeita Municipal

ROSELI DANTAS DA SILVA CARDOSO DO PRADO

CONTRATADA

JUCELAINO ANTONIO GALHATO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1ª Testemunha			 

Nome:___________________________

RG:___________________________

2ª Testemunha

Nome:_________________________		

RG:_____________________________
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAGDA

CONTRATADA: ROSELI DANTAS DA SILVA 
CARDOSO DO PRADO EPP

CONTRATO: 016/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO 
PARA EMEF DE MAGDA - SP

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista 
e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos 
os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço – residencial 
ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu 
julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos 
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

MAGDA, ......................................

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: ROBINSON CASSIO DOURADO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 287.921.288-07 RG: 28.551.473-8 SSP-SP

Data de Nascimento: 31/03/1980

Endereço residencial completo: Rua Urias Pacheco 
de Oliveira, 441, Centro, neste município de Magda (SP), 
CEP 15310-000.

E-mail institucional: pmagda@terra.com.br...........

E-mail pessoal: prefeitorobinho@magda.sp.gov.br

Telefone(s): (17) 99794-8823

Assinatura:_________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: ROBINSON CASSIO DOURADO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 287.921.288-07 RG: 28.551.473-8 SSP-SP

Data de Nascimento: 31/03/1980

Endereço residencial completo: Rua Urias Pacheco 
de Oliveira, 441, Centro, neste município de Magda (SP), 
CEP 15310-000.

E-mail institucional: pmagda@terra.com.br...............

E-mail pessoal: prefeitorobinho@magda.sp.gov.br

Telefone(s): (17) 99794-8823

Assinatura:________________________________

Pela CONTRATADA:

Nome: JUCELAINO ANTONIO GALHADO

Cargo: Representante Legal

CPF: 215.969.178-06 RG: 30.167.678-1 SSP-SP

Data de Nascimento: 04/03/1980

Endereço residencial completo: Rua General Glicerio, 
1391, Vila Maceno, São José do Rio Preto

E-mail institucional: licitacao@pradocomercial.com.br

E-mail pessoal: licitacao@pradocomercial.com.br

Assinatura: _______________________________
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAGDA

CONTRATADA: ROSSELI DANTAS DA SILVA 
CARDOSO DO PRADO EPP

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 016/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR PARA O ANO DE 2019.

Nome: ROBINSON CASSIO DOURADO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

RG N.: 28.551.473-8 SSP/SP

Endereço: RUA URIAS PACHECO DE OLIVEIRA, 411 – CENTRO

Telefone: (17) 99794-8823

E-mail: prefeitorobinho@magda.sp.gov.br

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. 
Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado(a), 
caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de 
documentos do TCESP

Nome: ISAC VIEIRA DE SOUZA

Cargo: CONTADOR

Endereço 
Comercial Órgão/
Setor

RUA SETE DE SETEMBRO, 981, CENTRO

Telefone: (17) 3487-9020

E-mail: pmagda@terra.com.br

Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº011/2019, PREGÃO Nº04/2019, tipo: 

MENOR PREÇO POR ITEM, OBJETO: Aquisição de 
LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL (SP). Tendo em 
vista o que consta dos autos deste processo e diante do 
resultado apresentado pelo Pregoeiro e de sua Equipe de 
Apoio, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame, 
para todos os efeitos previstos em lei, à empresa 
vencedora:

M. R. DA SILVA LATICÍNIOS CIA. LTDA-ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 11.451.250/0001-64, com 
endereço na Rua Abrão Calil Aued, 314, Distrito Industrial, 
CEP: 15.180-000, Sebastianópolis Do Sul (SP), no valor 
total de R$ 129.360,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL 
TREZENTOS E SESSENTA REAIS).

Autorizo a que se processe a despesa e faça os 
contratos, e a anulação da reserva de dotação respectiva.

Magda/SP, 08 de Fevereiro de 2019.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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